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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

<!ID627372-0> PORTARIA Nº 12, DE 14 DE JULHO DE 2003

O Diretor do Departamento de Regulação, Avaliação e Con-
trole de Sistemas, no uso de suas atribuições legais, conforme es-
tabelecido no Art. 1º da Portaria SAS/MS nº 151, de 25 de junho
2003;

Considerando o disposto no art. 4º da Portaria SAS/MS
nº168, de 21 de maio de 2001, e;

Considerando o disposto nos art. 6º, §1º e art. 8º da Re-
solução da RE nº 06 da Diretoria de Desenvolvimento Seto-
rial/ANS/MS, resolve:

Art. 1º - Divulgar, por meio de endereço eletrônico
www.saude.gov.br/sas, a relação de impugnações de caráter técnico,
apresentada pelas Operadoras e Planos Privados de Assistência à
Saúde e analisada pelo Ministério da Saúde, no período de 16.05.03
a 14.07.03.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

crito, ao titular do órgão ou unidade na qual o processo se encontre na
ocasião.

§ 1o O titular do órgão ou unidade onde tramita o processo
deverá marcar, mediante comunicação direta ao interessado, a data
em que a(s) referida(s) cópia(s) estará(ão) disponível(is) no Ministério
das Comunicações, estabelecendo-se, para esse efeito, o prazo má-
ximo de dez dias, contado da data de protocolo do requerimento.

§ 2o Ao requerer a(s) cópia(s), o interessado deverá pagar o
valor correspondente ao custo de cada cópia, por meio de depósito
bancário em nome do Ministério das Comunicações, cujo formulário
poderá ser obtido junto ao funcionário presente na sessão de vista
do(s) processo(s) ou do(s) documento(s).

Art. 6o As certidões deverão ser expedidas no prazo im-
prorrogável de quinze dias, contado da data de protocolização dos
pedidos no Ministério das Comunicações e serão fornecidas gra-
tuitamente.

Art. 7o Não será permitida vista ou obtenção de cópias de
processos ou de documentos protegidos por sigilo ou pelo direito à
privacidade, à honra e à imagem de pessoas e organizações.

Art. 8o As disposições contidas nos arts. 2o a 4o, 5o e seu §
1o e 6o desta Portaria não se aplicam à obtenção de vista, cópias e
certidões de processos e documentos referentes à licitação ou des-
tinados à subsidiar defesas em atendimento a notificações relativas a
processos de apuração de infração.

§ 1o No caso de processos e documentos referentes à li-
citação, aplicar-se-ão os procedimentos estabelecidos na Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993.

§ 2o Quando se tratar de documentos e processos destinados
à subsidiar defesa, devido à exigüidade do prazo legal consignado
para sua apresentação, a vista, as cópias e as certidões serão obtidas
de imediato, podendo ser requeridas verbalmente ao titular do órgão
ou unidade onde tramita o processo de apuração de irregularidades,
devendo o requerente, ou seu representante legal, apresentar a no-
tificação e documento que o identifique.

Art. 9o Ao Advogado, devidamente identificado, fica as-
segurado o direito de vista e exame dos autos do processo, bem como
o direito à extração de cópias, nos termos da Lei no 8.906, de 4 de
junho de 1994.

Art. 10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Ministro de
Estado das Comunicações.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRO TEIXEIRA

ANEXO

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES
DE PROCESSO(S) E DOCUMENTO(S)

INTERESSADO:

( ) O(A) PRÓPRIO ( ) PROCURADOR

ENDEREÇO:

TELEFONE: ( ) FAX: ( )

Requeiro, neste ato, ao(à) Senhor(a)

____________________________________________________________________(nome),

_________________________________________________________________ _ _ _ ( c a rg o ) , 

( ) vista ( ) cópia ( ) certidões do(s) processo(s):
n.º -Serviço: - Local/UF
n.º -Serviço: - Local/UF
n.º -Serviço: - Local/UF

pelos motivos a seguir expostos:

_________________de_________________de______________
(local e data)

_______________________________
Nome e assinatura

(se for necessário, deverá ser usada folha à parte)

<!ID627376-0>

Processo n.º 53563.000162/2001, comunica a CARMEM
LORENZA QUEIROZ MOURA, executante do Serviço Limitado na
cidade de Grossos (RN), o ARQUIVAMENTO do presente processo,
nos termos do Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela Re-
solução n.º 270, de 19.7.2001.

ORLANDO DE LUCA JÚNIOR
Em exercício

<!ID627461-0>

Em 30 de dezembro de 2002

Processo n.º 53566.000096/2001, comunica a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA, executante do Serviço Limitado na
cidade de Piracuruca(PI), o ARQUIVAMENTO do presente processo,
nos termos do Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela Re-
solução n.º 270, de 19.7.2001.

ORLANDO DE LUCA JÚNIOR
Em exercício

<!ID627430-0>

Em 3 de janeiro de 2003

Processo n.º 53650.000170/98, comunica a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DO IMÓVEL MACEIÓ, executante do Serviço
Limitado na cidade de Itapipoca(CE), o ARQUIVAMENTO do pre-
sente processo, nos termos do Regimento Interno da ANATEL, apro-
vado pela Resolução n.º 270, de 19.7.2001.

ORLANDO DE LUCA JÚNIOR
Em exercício

<!ID627377-0>

Em 30 de dezembro de 2002

Processo n.º 53650.000930/97, comunica a CARLOS DE
PAULA CONSTRUÇÕES LTDA., executante do Serviço Limitado
na cidade de Fortaleza (CE), o ARQUIVAMENTO do presente pro-
cesso, nos termos do Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela
Resolução n.º 270, de 19.7.2001.

<!ID627462-0>

Processo n.º 53500.005996/2000, comunica ao JUIZADO
DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE FORTALEZA, executante
do Serviço Limitado na cidade de Fortaleza(CE), o ARQUIVAMEN-
TO do presente processo, nos termos do Regimento Interno da ANA-
TEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19.7.2001.

ORLANDO DE LUCA JÚNIOR
Em exercício

<!ID627431-0>

Em 3 de janeiro de 2003

Processo n.º 53650.000529/97, comunica a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS JOVENS JUCAENSES “SUL TROPICAL
FM”, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada na cidade de Jucás(CE), o ARQUIVAMENTO do presente
processo, nos termos do Regimento Interno da ANATEL, aprovado
pela Resolução n.º 270, de 19.7.2001.

ORLANDO DE LUCA JÚNIOR
Em exercício

<!ID627463-0>

Em 27 de fevereiro de 2003

Processo n.º 53560.002340/2000, comunica a EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL,
executante do Serviço Radiotelefônico na cidade de Fortaleza(CE), o
ARQUIVAMENTO do presente processo, nos termos do Regimento
Interno da ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de
19.7.2001.

ORLANDO DE LUCA JÚNIOR
Em exercício

<!ID627378-0>

Em 3 de janeiro de 2003

Processo n.º 53560.002080/2000, comunica a GREGÓRIO
CARVALHO PEREIRA, na cidade de Fortaleza (CE), o ARQUI-
VAMENTO do presente processo, nos termos do Regimento Interno
da ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19.7.2001.

<!ID627433-0>

Processo n.º 53650.000532/97, comunica a ASSOCIAÇÃO
ROSAL DA LIBERDADE “RÁDIO ROSAL DA LIBERDADE
FM”, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada na cidade de Redenção(CE), o ARQUIVAMENTO do pre-
sente processo, nos termos do Regimento Interno da ANATEL, apro-
vado pela Resolução n.º 270, de 19.7.2001.

ORLANDO DE LUCA JÚNIOR
Em exercício

<!ID627379-0>

Em 30 de dezembro de 2002

Processo n.º 53650.002865/97, comunica a LUÍS XIMENES
RAMOS, executante do Serviço Limitado na cidade de Ibiapina (CE),
o ARQUIVAMENTO do presente processo, nos termos do Regimento
Interno da ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de
19.7.2001.

ORLANDO DE LUCA JÚNIOR
Em exercício

GABINETE DO MINISTRO

<!ID627756-0> PORTARIA No 336, DE 11 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
I e II, da Constituição, tendo em vista a Lei no 9.051, de 18 de maio
de 1995, que dispõe sobre expedição de certidões para a defesa de
direitos e esclarecimentos de situações, e a Lei no 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal, e considerando a solicitação do Gru-
po de Trabalho instituído pela Portaria no 83, de 24 de março de
2003, resolve:

Art. 1o Estabelecer procedimentos para o atendimento dos
pedidos de vista de processos e documentos, bem como para a ex-
pedição de certidões e cópias.

Art. 2o Podem requerer vista, certidões e cópias de processos
e documentos os interessados, nos termos da Lei no 9.784, de 1999,
conforme a seguir especificado:

I - pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início
como titulares de direitos ou interesses individuais ou no exercício do
direito de representação;

II - pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes
legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos ou
interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem ado-
tadas;

III - as organizações ou as associações representativas, em
defesa de direitos e interesses coletivos; e

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas, ou
seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses di-
fusos.

Parágrafo único. Para os fins previstos nos incisos I e II, são
consideradas capazes as pessoas físicas maiores de dezoito anos,
ressalvada previsão especial em ato normativo próprio.

Art. 3o Os interessados em obter vista, certidões e cópias de
processos e documentos devem requerer essas providências mediante
preenchimento do formulário próprio, anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. O requerimento deve ser acompanhado de
documento que comprove a condição de interessado, nos termos do
art. 2o desta Portaria.

Art. 4o As sessões de vista dos processos e documentos serão
realizadas em dias úteis, no horário de quatorze às dezessete horas,
em salas especialmente reservadas para essa finalidade, na presença
de, pelo menos, um funcionário do Ministério das Comunicações.

Parágrafo único. O funcionário responsável por acompanhar
a vista dos processos e documentos dirigir-se-á ao local destinado, na
data e hora marcadas, portando apenas o(s) processo(s) ou o(s) do-
cumento(s) cuja vista foi requerida e deverá estar presente durante
todo o tempo necessário à vista, sendo que, em caso de necessidade
de afastamento, deverá ser substituído por outro funcionário.

Art. 5o O interessado, após ou durante a sessão de vista,
desejando obter cópia(s) xerográfica(s) de processo(s) ou documen-
to(s) que o(s) integre(m), deverá requerer essa providência, por es-

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

<!ID627429-0>

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 3 de janeiro de 2003

Processo n.º 53650.001400/97, comunica a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL DE MARACANAÚ,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM na cidade de
Maracanaú(CE), o ARQUIVAMENTO do presente processo, nos ter-
mos do Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela Resolução n.º
270, de 19.7.2001.

neilton.assuncao
Realce
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